
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO Nº 6.540, DE 19 DE AGOSTO DE 2008

Altera e acresce dispositivos ao Decreto nº 4.376,
de 13 de setembro de 2002, que dispõe sobre a
organização e o funcionamento do Sistema
Brasileiro de Inteligência, instituído pela Lei nº
9.883, de 7 de dezembro de 1999.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei no 9.883, de 7 de
dezembro de 1999,

DECRETA:

Art. 1o O art. 4o do Decreto no 4.376, de 13 de setembro de 2002, passa a vigorar com
a seguinte redação:

Art. 4o ....................................................................................................................
................................................................................................................................
IV - Ministério da Justiça, por meio da Secretaria Nacional de Segurança
Pública, da Diretoria de Inteligência Policial do Departamento de Polícia
Federal, do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, do Departamento
Penitenciário Nacional e do Departamento de Recuperação de Ativos e
Cooperação Jurídica Internacional, da Secretaria Nacional de Justiça;
V - Ministério da Defesa, por meio do Departamento de Inteligência Estratégica
da Secretaria de Política, Estratégia e Assuntos Internacionais, da Subchefia de
Inteligência do Estado-Maior de Defesa, do Estado-Maior da Armada, do
Centro de Inteligência da Marinha, do Centro de Inteligência do Exército e do
Centro de Inteligência da Aeronáutica;
VI - Ministério das Relações Exteriores, por meio da Coordenação-Geral de
Combate aos Ilícitos Transnacionais da Subsecretaria-Geral da América do Sul;
VII - Ministério da Fazenda, por meio da Secretaria-Executiva do Conselho de
Controle de Atividades Financeiras, da Secretaria da Receita Federal do Brasil e
do Banco Central do Brasil;
................................................................................................................................
XIV - Controladoria-Geral da União, por meio da Secretaria-Executiva.
....................................................................................................................... (NR)

Art. 2o O Decreto no 4.376, de 2002, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 6o-A:

Art. 6o-A. A ABIN poderá manter, em caráter permanente, representantes dos
órgãos componentes do Sistema Brasileiro de Inteligência no Departamento de
Integração do Sistema Brasileiro de Inteligência.
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§ 1o Para os fins do caput, a ABIN poderá requerer aos órgãos integrantes do
Sistema Brasileiro de Inteligência a designação de representantes para atuarem
no Departamento de Integração do Sistema Brasileiro de Inteligência.
§ 2o O Departamento de Integração do Sistema Brasileiro de Inteligência terá
por atribuição coordenar a articulação do fluxo de dados e informações
oportunas e de interesse da atividade de Inteligência de Estado, com a
finalidade de subsidiar o Presidente da República em seu processo decisório.
§ 3o Os representantes de que trata o caput cumprirão expediente no Centro de
Integração do Departamento de Integração do Sistema Brasileiro de Inteligência
da ABIN, ficando dispensados do exercício das atribuições habituais no órgão
de origem e trabalhando em regime de disponibilidade permanente, na forma do
disposto no regimento interno da ABIN, a ser proposto pelo seu Diretor-Geral e
aprovado pelo Ministro de Estado Chefe do Gabinete de Segurança
Institucional da Presidência da República.
§ 4o Os representantes mencionados no caput poderão acessar, por meio
eletrônico, as bases de dados de seus órgãos de origem, respeitadas as normas e
limites de cada instituição e as normas legais pertinentes à segurança, ao sigilo
profissional e à salvaguarda de assuntos sigilosos. (NR)

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4o Ficam revogados os Decretos nos 5.388, de 7 de março de 2005, e 5.525, de 25
de agosto de 2005.

Brasília, 19 de agosto de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim
Tarso Genro
Samuel Pinheiro Guimarães Neto
Jorge Armando Felix
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DECRETO Nº 4.376, DE 13 DE SETEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a organização e o funcionamento do
Sistema Brasileiro de Inteligência, instituído pela
Lei nº 9.883, de 7 de dezembro de 1999, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84,
incisos IV e VI, alínea a, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 9.883, de 7 de
dezembro de 1999,

D E C R E T A :
............................................................................................................................................................

Art. 6º Cabe aos órgãos que compõem o Sistema Brasileiro de Inteligência, no âmbito
de suas competências:

I - produzir conhecimentos, em atendimento às prescrições dos planos e programas de
inteligência, decorrentes da Política Nacional de Inteligência;

II - planejar e executar ações relativas à obtenção e integração de dados e
informações;

III - intercambiar informações necessárias à produção de conhecimentos relacionados
com as atividades de inteligência e contra-inteligência;

IV - fornecer ao órgão central do Sistema, para fins de integração, informações e
conhecimentos específicos relacionados com a defesa das instituições e dos interesses nacionais;
e

V - estabelecer os respectivos mecanismos e procedimentos particulares necessários
às comunicações e ao intercâmbio de informações e conhecimentos no âmbito do Sistema,
observando medidas e procedimentos de segurança e sigilo, sob coordenação da ABIN, com base
na legislação pertinente em vigor.

Art. 6º-A. A ABIN poderá manter, em caráter permanente, representantes dos órgãos
componentes do Sistema Brasileiro de Inteligência no Departamento de Integração do Sistema
Brasileiro de Inteligência.

* Artigo, caput, acrescido pelo Decreto n. 6.540, de 19/08/2008.
§ 1º Para os fins do caput, a ABIN poderá requerer aos órgãos integrantes do Sistema

Brasileiro de Inteligência a designação de representantes para atuarem no Departamento de
Integração do Sistema Brasileiro de Inteligência.

* § 1º acrescido pelo Decreto n. 6.540, de 19/08/2008.
§ 2º O Departamento de Integração do Sistema Brasileiro de Inteligência terá por

atribuição coordenar a articulação do fluxo de dados e informações oportunas e de interesse da
atividade de Inteligência de Estado, com a finalidade de subsidiar o Presidente da República em
seu processo decisório.

* § 2º acrescido pelo Decreto n. 6.540, de 19/08/2008.
§ 3º Os representantes de que trata o caput cumprirão expediente no Centro de

Integração do Departamento de Integração do Sistema Brasileiro de Inteligência da ABIN,
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ficando dispensados do exercício das atribuições habituais no órgão de origem e trabalhando em
regime de disponibilidade permanente, na forma do disposto no regimento interno da ABIN,  a
ser proposto pelo seu Diretor-Geral e aprovado pelo Ministro de Estado Chefe do Gabinete de
Segurança Institucional da Presidência da República.

* § 3º acrescido pelo Decreto n. 6.540, de 19/08/2008.
§ 4º Os representantes mencionados no caput poderão acessar, por meio eletrônico, as

bases de dados de seus órgãos de origem, respeitadas as normas e limites de cada instituição e as
normas legais pertinentes à segurança, ao sigilo profissional e à salvaguarda de assuntos
sigilosos.

* § 4º acrescido pelo Decreto n. 6.540, de 19/08/2008.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.883, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1999

Institui o Sistema Brasileiro de Inteligência, cria a
Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, e dá
outras providências.

O PRSIDENTE DA REPÚBLICA , Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído o Sistema Brasileiro de Inteligência, que integra as ações de
planejamento e execução das atividades de inteligência do País, com a finalidade de fornecer
subsídios ao Presidente da República nos assuntos de interesse nacional.

§ 1º O Sistema Brasileiro de Inteligência tem como fundamentos a preservação da
soberania nacional, a defesa do Estado Democrático de Direito e a dignidade da pessoa humana,
devendo ainda cumprir e preservar os direitos e garantias individuais e demais dispositivos da
Constituição Federal, os tratados, convenções , acordos e ajustes internacionais em que a
República Federativa do Brasil seja parte ou signatário, e a legislação ordinária.

§ 2º Para os efeitos de aplicação desta Lei, entende-se como inteligência a atividade
que objetiva a obtenção, análise e disseminação de conhecimentos dentro e fora do território
nacional sobre fatos e situações de imediata ou potencial influência sobre o processo decisório e a
ação governamental e sobre a salvaguarda da sociedade e do Estado.

§ 3º Entende-se como contra-inteligência a atividade que objetiva neutralizar a
inteligência adversa.

Art. 2º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal que, direta ou
indiretamente, possam produzir conhecimentos de interesse das atividades de inteligência, em
especial aqueles responsáveis pela defesa externa, segurança interna e relações exteriores,
constituirão o Sistema Brasileiro de Inteligência, na forma de ato do Presidente da República.

§ 1º O Sistema Brasileiro de Inteligência é responsável pelo processo de obtenção,
análise e disseminação da informação necessária ao processo decisório do Poder Executivo, bem
como pela salvaguarda da informação contra o acesso de pessoas ou órgãos não autorizados.

§ 2º Mediante ajustes específicos e convênios, ouvido o competente órgão de controle
externo da atividade de inteligência, as Unidades da Federação poderão compor o Sistema
Brasileiro de Inteligência.
............................................................................................................................................................
............................................................................................................................................................


